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PRQJiTO DE L51 NQ ..QLa. Qfi -S,. Dfi MARÇO DE 2026 

"Dispõe sobre s obrigatotíe• 
dade de instalação e utilítaç!lo de 
cameras de monítoramonto em osta~ 
be/ecimentos de banho e tosa para 
animais domésticc,s no Muniçípío t:Je 
Oriximiná, e áti outra.s previd4nclas." 

A Câmara Municipal de Oriximiná, Estado do Pará, no uso de suas atribuiçôes 

legais e regimentais, aprova e o Prefeito Municipal ~Q, uGo de suas atribuições 

legais, sanciona e promulga a seguinte: 

Art. 1° Ficam ·os estabelecimentos comerciais que prestem serviços de banho, 

tosa, estética, higienização, secagem, corte, tricotomia e demais procedimentos 

similares em animais domésticos, no âmbito do Município de Oriximiná, obrigados 

a instalar e manter em funcIon9.mento cameras se monitoramento nos ambientes 

em que ocorra a ex4'c1.1çáo das~es s6rviços. 

Art. 2° As gravações deverão: 

1 - abranger integralmente o local onde o animal estiver sendo atendido; 

li - possuir qualidade suficiente para identificação do procedimento realizado; 

Ili - ser armazenadas pelo prazo mínimo de 30 (trinta} dias; 

IV - estar disponíveis para consulta do tutor do animal, mediante solicitação, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, respeitadas as regraa de pmte9M 

de dac:ioa pessoai:.. 

Art. 3° O acesso sa im@Qens fil@rá r<itstritQ: 

1 - ao tutor do animal ~ten~!i:Jo; 

11 - ao responsável legal pelo e~tabelecIrnento; 

Ili - às autoridades competentes, quando houver denúncia ou inve.stlgaçao formal. 

Art. 4c O estabelecim0nto deverá informar ao consumidQr, de forma clar; e vislvel: 

1 ~ e existênGla do slatfllma áfl monitammentoI 
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111 .... o procedimento para aglicltaçao d~ ao1i1&8Q às gravaÇ(í~ê. 

Pard&Jrafo único. O e1vle0 dev$rá eer flx•do ~m local viélvi!tl t:10 públloo, r,,tofãrenoi-. 

almente na recepçâQ. 

Art. 5ª ,A..s gravações nao poderao ser divulgadas em redes sociais, plataformas 

digitais ou qualquer meio público sem autorização expressa e por escrito do tutor 

do animal, sob pena de responsabilidade administrativa. civil e penal. 

Art. 6° Os estabelecimentos terão o prazo de 90 (noventa) dias para se adequarem 

às exigências desta Lei, contados da data de sua publicação. 

Art. 7° O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades, 

aplicadas de forma progressiva: 

1 - advertência por escrito; 

11 -- multa administrativa; 

Ili - multa em dobro em caso de reincidência; 

IV - suspensão temporária do alvará d& funoionamGnto; 

V ... cassaçao do alvará, em caso de reincidência reiterada. 

Parágrafo único. A regulamentaçao dos valores de muita e dos procedimentos d~ 

fiscalização será defil)ida pelo Poder Executivo. 

Art. 8° A flscalizaçao do cumprimento desta Lei será realizada pelo órgão munici• 

pai competente, podendo ser acionados, quando necessário, os setores de vigi­

lância sanitária, defesa do consumidor e proteção animal. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na C.1ata de sua publicação. 

Sala das sessoes da camara M~mi~ipal e~ Qriximiná,Q.3âa março de 2026, 
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O presentQ Projsto de L.el tem çQmg flnalldad~ gar~ntir maior tmn$p~rênCiP.I, 

r....-gurAnç• e prote9io ao ooneumidôr no contr~t'195o do Qél'\/IQ09. dt.l !'.)gfU'iô ~ tõ~►.'l 

de ànlmais domésticos no Municf pio de Orixitniná. 

Nos últimos anos, aumentaram as denúncias em diveísas cidades erasilei­

ras relacionadas a maus-tratos, negligência, procedimentos inadequados, conten­

çao Irregular e 3cident~s ciurante atendimentos estéticos em animt1tit, g~ron"o ~fF 

trimenta aos ~ts a imu1>gurir.Çà ~os tl,[tores. 

A instalaçao e L1tllizgça0 (;ia oameras de monltoramentQ nos ambiente$ de 

atendimento: 

• fortalece ~ confiança do i;onsumldor; 

s lnit)e práti~e~ abYiivas; 

• facillt~ ~ élpura~o Gi tav.t3ntYal~ 1rreijulat10acie$; 
' 

o assegur~ o bern.,~at~r ~r,lm~I; 

• contribui parÉI a melhoria da qualldacte aoa serviços prest~dos. 

A proposta s!i func.10menta nos princípios do Cóolgo de Defesa do Consu­

midor, na legislação de proteção animal e na competência municipal para legislar 

sobre assuntos de interesse local, bem como sobre normas de funcionamento e 

fiscalização de estabelecimentos comerci~ls. 

Dessa forma, trata-se de medida moderna, preventiva e ne~ssária, que 

beneficia tanto os tutores quanto os estabeiecimentos sérios e responeáveís. 

Pelo exposto, iOiicito o apoio dos nobres p~rss. para dprovaçag de~te Pro• 

jeto de Lei. 
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